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OFÍCIO Nº 036/CMSR/2016. 
ASSUNTOS: INFORMAÇÕES (PRESTA). 
    ESCLARECIMENTOS (EXPRESSA). 
    SOLICITAÇÃO (FAZ).  
 

ÓRGÃO: GABINETE DA PRESIDÊNCIA.  
 
Santana do Riacho, 10 de maio de 2016.  
 
Ilustre Senhor(a).  
 
A  Câmara Municipal, nesse biênio 2015/2016, procurou inovar de forma pioneira e 
audaciosa  todo o processo legislativo, quer seja no âmbito administrativo, quer seja no 
âmbito estrutural, com o firme e único propósito de tornar a Casa de Leis um local 
eficiente para desenvolver todas as tarefas designadas ao Poder legislativo emanadas 
pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município.  
 
Nesse propósito, não se mediu esforços, sempre com o apoio dos Nobres Pares e de 
forma legítima do Poder Executivo. Nesse viés, cumpre-me informar as ações de 
progresso desenvolvidas e alcançadas pelo Legislativo Municipal. 
 
- Implantação dos Serviços de apoio à Comunidade – Câmara Participativa;  
- Instituição de horário integral de atendimento no prédio da Câmara inclusive com a 
presença do Presidente, diariamente;  
- Implantação do Portal Transparência, divulgando os atos do Legislativo, no site 
www.santanadoriacho.mg.leg.br;  
- Atualização da legislação Municipal, dentre elas a Lei Orgânica e o Regimento 
Interno da Casa;  
- Congratulação por vários órgãos com comendas e reconhecimento a nível 
Nacional;  
- Filiação à União dos Vereadores do Brasil – UVB - de modo a fortalecer as ações 
municipalistas;  
- Aprovação  do Procon Câmara; 
- Disponibilização de internet popular para beneficiar a população;  
- Ampliação e reforma do Prédio Sede do Legislativo Municipal para melhor 
atendimento, vez que muitas ações serão desenvolvimentos no Paço Legislativo. 
Assim ficará o Plenário Independente para as sessões, de modo que os serviços 
administrativos e atendimento à população possam ser executados 
concomitantemente; 
- Na reforma do Prédio inclui-se toda substituição dos sistemas elétrico e 
hidráulico;  
- Implantação de Recepção, com sistema inteligente de PABX, internet e telefone 
com ramais nas dependências internas da Casa; 
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- Construção de espaço externo destinado à instalação dos Mastros para hasteamento e 
arriamento das Bandeiras Oficiais do Poder Público; 
 
- Realização  do Concurso Público desde o lançamento do Edital até efetivação dos 
servidores aprovados, tudo sob o olhar e aprovação in totum, do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais – TCE-MG. Deve-se frisar que foi o primeiro Concurso 
Público realizado pelo  Legislativo no Município de Santana do Riacho. 
- Alteração  das reuniões ordinárias passando-se a serem duas mensais, sempre às 
18:00 horas para possibilitar a participação da sociedade; 
 
Diante do exposto, não se pode deixar de expressar aqui a crise que assola nosso País, 
crise essa, sem precedentes. Estamos vendo um poder público federal mergulhado em 
corrupção e bandalheira. Público e notório é, que isso reflete nos Municípios, com 
diminuição de transferências constitucionais, o que diminui os repasses ao 
Legislativo. De fato aconteceu no ano de 2015 e acontece ainda nesse exercício, 
quando o repasse do Executivo ao Legislativo ficou muito aquém do previsto, o que  
impôs uma recessão financeira à Câmara e dificuldade para honrar os compromissos 
assumidos.  
 
Deve-se salientar  que o Prefeito Municipal, após tramitação legal, irá transferir para 
o Patrimônio da Câmara o prédio e o anexo a ele incorporado através de legitimação 
de registro junto ao Cartório de Imóveis da Comarca. Com essa ampliação surge a 
necessidade da compra também de mobiliário necessário para funcionamento do 
PROCON CÂMARA, instrumento que irá subsidiar a todos no estreitamento da 
relação consumidor/fornecedor, disponibilizando a todos um canal direto para 
dirimir toda e qualquer dúvida ou pendência oriunda da compra ou venda de bens 
ou serviços. É comum, para exemplificar, os constantes problemas com operadoras de 
telefones fixo e  móvel do Município, sempre prejudicando os cidadãos. O Procon será 
o órgão capaz de intervir diretamente em favor do contribuinte, zelando pelos seus 
direitos e mitigando seus problemas nesse sentido. 
 
Será necessário também comprar um novo mobiliário para o Plenário para aumentar o 
espaço destinado à plateia e onde será instalada a Tribuna para que a Casa exerça seu 
papel com legitimidade.  
Legislativo atuante, Município fortalecido, População assistida. 
 
De forma graciosa serão inaugurados os vários setores da Câmara Municipal, 
nomeando o Prédio, Plenário, Sala Procon Câmara, Quadro dos ex-presidentes do 
Legislativo  e Sala das Comissões,  congratulando pessoas ilustres que fizeram parte 
da historia e do progresso de nossa cidade.  
 
Diante disso, jamais essa Presidência irá se furtar às suas obrigações, entretanto 
devemos conscientizar que a dificuldade existe e terá que ser mitigada.  
“As dificuldades existem para serem removidas” (JK, presidente dos Estados 
Unidos). 
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Em face disso, eu na pessoa de Vereador e Atual Presidente da Casa me sinto 
credenciado para expor a gestão 2015/2016 e propor a todos aqueles que, se de alguma 
forma puder, dentre outros,  os comerciantes, empresários, pousadeiros, fornecedores 
municipais, prestadores de serviços, santanenses bem sucedidos, parceiro e ex-
deputado de nossa base parlamentar, a celebrar uma parceria com a Câmara 
Municipal “P.P.P.” Parceira Público Privada no sentido de efetuar doação 
financeira através de depósito identificado na Conta Corrente  da Câmara Municipal 
junto ao Banco Bradesco S/A – 237; Agência 1408-7, Conta: 500210-9;  para assim 
podermos honrar com os compromissos e efetivar de fato os anseios que nos levaram a 
ter uma Câmara diferente, eficiente e de atendimento com excelência aos cidadãos.  
 
Todos aqueles que se dispuserem ao propósito, deverá será lavrado, conforme cópia 
em anexo, o respectivo termo de parceria (PPP) o qual conterá a forma de doação: 
Depósito bancário identificado em conta corrente: cheque nominal para que no futuro 
seja devidamente contabilizado o recurso, com a lavratura e inscrição do nome do 
parceiro na futura placa de inauguração do prédio e devida moção com entrega de 
Certificado.  
 
Certo de estar cumprindo com o papel que me foi conferido pela população e pelos 
Nobres Pares e perseverante para trilhar mais esse passo inovador e inusitado no 
Município,  desde já antecipo agradecimentos e reitero os votos de estima e apreço.  
 
Despeço-me com a seguinte frase de JK, ex-presidente dos Estados Unidos: “A 
mudança é a Lei da vida. E aqueles que apenas olham para o passado ou para o 
presente irão com certeza perder o futuro”. 
 
Atenciosamente. 
 

 
Wagner de Andrade Marinho 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
AO ILMO. SR.   
GUSTAVO HENRIQUE  PERRELLA AMARAL COSTA 
BELO HORIZONTE - MG 


